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EDITAL DE SELEÇÃO Nº 01/2024 – Coordenadoria de Curso e Equipe 
multidisciplinar – UAB/UNIRIO A Pró� -Reitória de Graduaça�ó  da Universidade Federal  dó Estadó dó Rió de Janeiró – UNIRIO em  cónjuntó cóm a Cóórdenaça�ó da Universidade Aberta dó Brasil – UNIRIO e ós Departamentós de Ensinó da Escóla de Bibliótecónómia – UNIRIO,  nó usó de suas atribuiçó� es,  cónsiderandó ó dispóstó na Pórtaria CAPES nº 183 de 21 de óutubró de 2016 e na Pórtaria CAPES nº  102, de 10 de maió de 2019, tórna pu� blicó que estara�ó abertas  as  inscriçó� es para ó Prócessó Seletivó cóm vistas  a1  cóncessa�ó  de bólsa para 

Coordenadoria de Curso e Professor Formador UAB/UNIRIO, em cónfórmidade  cóm a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiró de 2006, as Pórtarias 183/2016 de 21/10/2016 e 102/2019  de   10/05/2019  da  Capes,  e  a  Instruça�ó  Nórmativa  nº  02  Capes  de 19/04/2017.  
1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  1.1 Sera�ó cóncedidas 1 (uma) bólsa de Cóórdenadória de Cursó e 1 bólsa de prófessór fórmadór para atuar cómó equipe multidisciplinar – UAB/UNIRIO. 1.2. A vige<ncia das bólsas sera�  de quatró anós, sendó póssí�vel a cóncessa�ó de nóva bólsa pór igual perí�ódó, desde que ó beneficia� rió participe de nóvó prócessó seletivó.  1.3 O valór da bólsa sera�  definidó cónfórme estabelecidó pela Pórtaria CAPES Nº 183, de 21 de óutubró de 2016 e Pórtaria CAPES Nº 139, de 13 de julhó de 2017 Portaria CAPES 
№ 33, de 16 de fevereiro de 2023. 1.4 Em casó de ediça�ó de Pórtaria que substitua a Pórtaria CAPES nº 102, de 10 de maió de 2019 e altere ó prazó de mandató dó bólsista, passara�  a prevalecer ó nóvó prazó de mandató estabelecidó.  1.5 Cónfórme art. 5 da Pórtaria CAPES nº 183 de 21/10/2016 e�  vedadó ó pagamentó de bólsas peló Sistema UAB aó participante que póssuir vinculaça�ó a óutró prógrama de bólsa de estudó cujó pagamentó tenha pór base a Lei nº 11.273 de 06/02/2006 e cóm óutras bólsas  cóncedidas pela CAPES,  CNPq óu FNDE,  excetó quandó expressamente admitidó em regulamentaça�ó pró� pria.  1.6 EB  vedadó ó recebimentó de mais de uma bólsa dó Sistema UAB referente aó mesmó me<s, ainda que ó bólsista tenha exercidó mais de uma funça�ó nó a<mbitó dó Sistema UAB.  1.7 De acórdó cóm ó Art. 6 da Pórtaria CAPES nº 183 de 21/10/2016, ó benefí�ció financeiró da bólsa deve ser atribuí�dó a um u� nicó indiví�duó, sendó vedadó ó seu fraciónamentó. 
2 DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS  2.1 Cóórdenadória de Cursó UAB/UNIRIO•  Cóórdenar,  supervisiónar  e  óperaciónalizar  tódas  as  atividades  acade<micas  dó Cursó/AB rea.• Acómpanhar ó desempenhó dós alunós nas diferentes disciplinas,  tendó em vista ó planejamentó de açó� es que levem a1  melhória dó prócessó de aprendizagem e a1  inserça�ó dó alunó aó sistema.• Elabórar, cóm apóió dó Córpó Dócente, ó Guia dó Cursó cóm previsa�ó detalhada de 



tódas as atividades, atualizadó a cada perí�ódó letivó.•  Prómóver  reunió� es  perió� dicas  cóm  ó  Córpó  Dócente  dó  Cursó,  visandó  definir estrate�gias para ó bóm desenvólvimentó dós trabalhós acade<micós.•  Apóiar  a  Diretória  Adjunta  de  Próduça�ó  de  Material  Dida� ticó,  na  supervisa�ó  dó cumprimentó dó planó de trabalhó dós prófessóres autóres de disciplinas.•  Apóiar  ó  Cóórdenadór  de Tutória  de  AB rea  na  supervisa�ó  dós trabalhós  da  tutória presencial e a dista<ncia relativamente a1 s disciplinas dó cursó.• Participar juntó cóm ó Cóórdenadór de Tutória na órganizaça�ó de equipes dócentes, tendó em vista a capacitaça�ó de tutóres nó exercí�ció de suas funçó� es.• Organizar/ apóiar cóm participaça�ó dó Córpó Dócente a realizaça�ó de atividades de enriquecimentó cientí�ficó-cultural nós Pó� lós (palestras, semina� riós, semanasacade<micas, simpó� siós etc.).• Realizar visitas aós pó� lós, para reunió� es de acómpanhamentó e avaliaça�ó da atividade acade<mica dó cursó. Estas viagens ócórrem geralmente nós finais de semana, havendó póssibilidade de necessidade de pernóite.• Respónsabilizar-se peló cumprimentó dó crónógrama de trabalhó dós Cóórdenadóresde Disciplinas, relativó a1  prógramaça�ó de atividades que cómpó� em ó sistema deavaliaça�ó da aprendizagem (entrega, córreça�ó, lançamentó de nótas e revisa�ó de ADs e APs).• Garantir a dispónibilizaça�ó das infórmaçó� es acade<micas necessa� rias aós alunós nóiní�ció de cada perí�ódó letivó, tais cómó guias de cursó e de disciplinas, e crónógramas.• Participar ativamente dó prócessó de avaliaça�ó instituciónal.• Participar das reunió� es dó Cólegiadó de Cóórdenadóres de Cursó/AB rea.• Fazer ó planejamentó dó semestre letivó subsequente de acórdó cóm ó crónógrama instituciónal  (previsa�ó  de  disciplinas  que  sera�ó  óferecidas  em  cada  Pó� ló  regiónal, materiais para aulas pra� ticas etc).2.2 Prófessór fórmadór / Equipe multidisciplinar• Participaça�ó em tódas as etapas de capacitaça�ó dó córpó de mediadórespresenciais e a dista<ncia;• Atuaça�ó atrave�s de Orientaça�ó e Supervisa�ó Pedagó� gica em Educaça�ó a1Dista<ncia juntó a1 s Equipes de Trabalhó dó Cursó BibEaD;• Acómpanhamentó e avaliaça�ó dós mediadóres de a� rea óu dó cursó,próduzindó um relató� rió mensal de pródutividade; atualizaça�ó dó cadastróde mediadóres;• Supórte a1 s atividades administrativó-pedagó� gicas da Cóórdenaça�ó daUAB e Cóórdenaça�ó BibEaD na gesta�ó e cóntróle dós prócessós juntó a1Capes;• Planejamentó, cóórdenaça�ó e execuça�ó de açó� es vóltadas a prójetóseducaciónais e fórmativós nó a<mbitó dó cursó;• Supórte nas atividades de gesta�ó educaciónal juntós aós Pólós EAD;
3 DOS REQUISITOS  3.1 O(A)s candidató(a)s devera�ó ter dispónibilidade para dedicaça�ó cómpatí�vel cóm as atribuiçó� es previstas nós itens 2.1 óu 2.2, cónfórme ó cargó pleiteadó, sem prejuí�zó a1  carga hóra�ria regular e aó atendimentó dó planó de metas da instituiça�ó, perfazendó 20 hóras semanais de atividades.  3.2 Pódera�ó se candidatar aós cargós de Cóórdenadória de Cursó e Prófessór fórmadór UAB/UNIRIO, aqueles(as) que atendam ó dispóstó na Pórtaria 183/2016 e na Instruça�ó Nórmativa 02/2017.b) Vale para equivale<ncia dessa experie<ncia ó dispóstó na Ordem de Serviçó Cónjunta nº 



02/2019 PROGRAD/PROPGPI.  
4 PROCESSO DE INSCRIÇÃO  4.1 A inscriça�ó devera�  ser feita ónline, mediante envió da dócumentaça�ó, para ó e-mail cch_bibliótecónómia@unirió.br,  cóm  ó  assuntó  EDITAL  UAB  2024.  A  dócumentaça�ó exigida cónsiste em:a) Fórmula� rió especí�ficó de inscriça�ó e de investidura (Anexó I). A na�ó assinatura implicara�  nó cancelamentó suma�rió da inscriça�ó.  b) dócumentaça�ó cómpróbató� ria clara e inequí�vóca, dó quesitó cónstante nó item 3.2. A na�ó  apresentaça�ó  da  dócumentaça�ó  de  que  trata  este  item  óu  a  apresentaça�ó  de dócumentaça�ó  insuficiente  óu  duvidósa  implicara�  nó  cancelamentó  suma�rió  da inscriça�ó.  c) Dócumentós que atendam aós crite�riós de póntuaça�ó estabelecidós nó Anexó III deste Edital. 
5 PROCESSO DE SELEÇÃO  5.1 Sera�  respónsa�vel pela cónduça�ó dó prócessó seletivó uma Cómissa�ó Julgadóra cómpósta pór quatró dócentes – tre<s titulares e um suplente – membrós representantes dó Cólegiadó da Escóla de Bibliótecónómia. 5.2 A avaliaça�ó dós candidatós sera�  realizada pela Cómissa�ó Julgadóra, cabendó a1  Escóla de Bibliótecónómia ó envió de ata dó seu cólegiadó cóm ó resultadó córrespóndente, que sera�  divulgadó pela Cómissa�ó na data estabelecida nó calenda� rió deste edital. 5.3 Os(as) candidatós(as) sera�ó classificadós(as), em órdem decrescente, pela sóma simples das nótas óbtidas em funça�ó da ana� lise de seus dócumentós, cónfórme póntuaça�ó cónstante nó Anexó III.  5.4 A dócumentaça�ó enviada nó ató de inscriça�ó sera�  póntuada de acórdó cóm ós crite� riós descritós nó Anexó III dó presente edital.  5.5 Em casó de empate sera�ó seleciónadós(as) ós(as) candidatós(as) cóm maiór tempó de experie<ncia de gesta�ó  em EaD e,  permanecendó ó empate,  sera�ó  seleciónadós(as) ós(as) candidatós(as) cóm maiór tempó de experie<ncia acade<mica.  5.6 Aó te� rminó dó prócessó seletivó, cabera�  a1  Cómissa�ó lavrar a ata de seleça�ó, cóntendó ó  quadró  sucintó  cóm  a  indicaça�ó  individualizada  dós  resultadós  óbtidós  e  cóm  a divulgaça�ó dós(as) candidatós(as) seleciónadós(as), a qual devera�  ser enviada aó Cómite<  Gestór para apróvaça�ó.  
6 DOS RECURSOS  6.1 Os recursós pódera�ó ser interpóstós, pór meió de sólicitaça�ó enviada para ó e-mail cch_bibliótecónómia@unirió.br, cóm ó assuntó EDITAL UAB 2024, cónfórme crónógrama estabelecidó neste edital.  
7 DISPOSIÇÕES FINAIS  7.1 A efetivaça�ó da candidatura implicara�  na cóncórda<ncia cóm a investidura aó cargó e nó cónhecimentó e aceitaça�ó ta� cita das cóndiçó� es estabelecidas peló presente Edital, das quais na�ó pódera�  alegar descónhecimentó.  7.2 O desenvólvimentó das atividades dó(s) prófissiónal(is) seleciónadó(s) na�ó caracterizara�  ví�nculó empregatí�ció cóm a Unirió óu cóm a Capes/UAB.  7.3 O tipó de ví�nculó estabelecidó entre ó prófissiónal seleciónadó e a EaD/Unirió refere-



se unicamente a1  categória de bólsista Capes, peló Sistema UAB.  7.4 As bolsas são financiadas única e exclusivamente pela Capes, considerando o 
estabelecido pela Lei 11.273 de 06 de fevereiro de 2006. 7.5 Os casós ómissós neste edital sera�ó resólvidós pela Cómissa�ó Julgadóra.  
8 CRONOGRAMA 

Publicação do Edital: 25 de janeiró de 2024 a 24 de fevereiró de 2024 na pa�gina da CEAD/UNIRIO (https://www.unirió.br/cead)
Inscrições: 25 de janeiró de 2024 a 24 de fevereiró de 2024
Homologação das Inscrições: 26 de fevereiró de 2024
Análise da documentação: 26 a 28 de fevereiró de 2024
Resultado Preliminar: 28 de fevereiró de 2024
Solicitação de recurso: 28 de fevereiró a 01 de marçó de 2024
Resultado final: 02 de marçó de 2024 

________________________________________________________________Kelly Casteló Brancó da Silva MelóDireça�ó da Escóla de Bibliótecónómia

https://www.unirio.br/cead
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ANEXO A

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATURA À 
COORDENADORIA DE CURSO e Equipe Multidisciplinar UAB/UNIRIO 

Cargó pleiteadó:  ______________________________________________________________________ Nóme: ________________________________________________________________________________ CPF: __________________________________Telefóne: (    ) ___________________________________ E-MAIL:_______________________________________________________________________________
Tempó de atuaça�ó, cónfórme item 2 dó Edital: ___________________________________  

Termo de aceitação: Declaró estar ciente que a efetivaça�ó da candidatura implicara�  na  cóncórda<ncia cóm a investidura aó cargó e nó cónhecimentó e aceitaça�ó ta� cita das  cóndiçó� es estabelecidas peló Edital de Seleção nº 
01/2024 – Coordenadoria de Curso e Equipe multidisciplinar, das quais na�ó póderei alegar descónhecimentó.  

Data: ___ /___ /___ _________________________________ __________                Assinatura dó Candidató 
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ANEXO B

RELAÇÃO DE VAGAS PARA COORDENADOR DE CURSO 
CURSO REQUISITOS/FORMAÇÃO  VAGAS

Bacharelado em
Biblioteconomia

Bacharelado em Biblioteconomia 
com Doutorado em Ciência da 

Informação

01

RELAÇÃO DE VAGAS PARA PROFESSOR FORMADOR / EQUIPE MULTIDISCIPLINAR
CURSO REQUISITOS/FORMAÇÃO  VAGAS

Bacharelado em
Biblioteconomia

Bacharelado em Biblioteconomia 
com Doutorado em Ciência da 

Informação
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ANEXO C

Critérios de pontuação

Critérios Descrição Pontuação

Experiência profissional 
de magistério superior

Requisito obrigatório do edital (não pontua)

Doutorado Requisito obrigatório do edital (não pontua)

Mestrado Título de Mestrado de 
acordo  com as áreas 

definidas no  Anexo B para 
cada curso

1 ponto

Experiência em Gestão 
na  EaD

Atuação em cargos de 
gestão,  no âmbito da EaD; 

como  coordenação de 
curso, vice coordenação, 
coordenação de  tutoria e 

cargos de

gerenciamento.

1 ponto por ano e 
por  atividade

(máximo de 3 pontos)

Experiência em

Coordenação de 
Disciplina  em Educação 

a Distância

Atuação em cargos de

coordenação de disciplina 
no  âmbito da EaD

1 ponto por ano e 
por  atividade

(máximo de 3 pontos)

Produtividade Acadêmica Pontuação 
conforme  tabela 

detalhada

(máximo de 3 pontos)

TABELA DETALHADA PRODUTIVIDADE ACADÊMICA



Produtividade Acadêmica Pontuação por evento



Produção
Bibliográfica

Artigos publicados em periódicos 0,7

Artigos aceitos para publicação 0,5

Livros 0,7

Capítulos de livros 0,3

Texto em jornal ou revista (magazine) 0,3

Trabalhos completos publicados 
em anais de eventos 0,4

Apresentação de trabalho e palestra 0,2

Tradução 0,5

Outra produção bibliográfica 0,2

Produção
Técnica

Patente 0,6

Programa de Computador Registrado 0,6

Cultivar protegida 0,4

Cultivar registrada 0,6

Desenho industrial registrado 0,6

Marca registrada 0,4

Topografia de circuito integrado registrada 0,5

Assessoria e consultoria 0,2

Produtos 0,5

Processos ou técnicas 0,5

Trabalhos técnicos 0,5

Cartas, mapas ou similares 0,5

Curso de curta duração ministrado 0,5

Desenvolvimento de material 
didático ou  instrucional 0,4

Editoração 0,3

Entrevistas, mesas redondas, 
programas e  comentários na 

mídia
0,2

Outra produção técnica 0,2

Outra produção artística/cultural 0,2



Orientações e supervisões concluídas

Doutorado – 0,5
Mestrado – 0,3

TCC – 0,2
Iniciação Científica – 0,2 (por ano)

Iniciação à Docência – 0,2 (por 
ano)

Orientações e supervisões em andamento
Doutorado – 0,3
Mestrado – 0,2

TCC – 0,1

Participação em bancas de trabalhos de 
conclusão

Doutorado – 0,2
Mestrado – 0,2

TCC – 0,1

Participação em bancas de comissões 
julgadoras 0,2

Participação em eventos, congressos, 
exposições,  feiras e olimpíadas 0,2

Organização de eventos 
acadêmicos/científicos,  congressos, 

exposições, feiras e olimpíadas
0,3
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